
~ I Município de Novo Hamburgo
g\ Estado do Rio Grande do Sul\I Secretaria de Gestão,GOllernallça e Desburocratização

Of. n° 10-A/4873-SMGGD/DEXP/GH

Ao Exce1entíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

PR[Fr'TURANOVOHAMBURGO
WIQANI'lO DA NOSSA Gt"MTE

Novo Hamburgo, 23 de setembro de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 2759/2025 Protocolo n° 122258/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador Cristiano Coller, protocolo n° 122258/2025, encaminhar, em anexo,

Oficio n° 4276-SMSP//JUAL, expedido pela Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Atenciosamente,

GUSTAVO lOGO FINCK

Pr feito

i \\1\R\ li[ \i(iP\! Df \0\0 H~IIRI R(;o
PROTOCOLO

nn(\' AHtj IZolS A4:32

2 5 SET. 2025

www.novohamburgo.rs.gov.br ----------- _
Centro Administrativo Leopoldo Petry IRua Guia Lopes, 4201 - B.Canudos - 93548-0131 Novo Hamburgo - RS- Fone: 51 3097.9400

Contribua com os Fundos t~unicipais da Criança e Adolescente eíou dos Direitos e Cidadania do Idoso.
Dor~ Sangue, Ora.)Órgãu.\ DOE! MEdula Óssea, SALVE UMA VIDA,

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


IiMunicípio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Segurança Pública

Of. nO4276-SMSP//JUAL Novo Hamburgo, 28 de Agosto de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Assunto: Resposta à Indicação 2759/2025

Senhor(a) Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atenção à indicação nO2759/2025,
para informar que será confeccionada Ordem de Serviço para a fiscalização da guarnição da
Guarda Municipal, no local solicitado.

~'tÁRw~~egurança Pública
nicipal • SMSP
101010

Rosalino

Sec~~b~~f?1
Secretário M

Matríc

i

R. !espeltosamente,
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